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Determinação a um órgão para que em licitações na modalidade pregão eletrônico, 
evite solicitar de forma generalizada a todos os licitantes o envio de documentação 
por meio diverso do sistema eletrônico, buscando restringir esse tipo de medida às 
empresas detentoras das propostas vencedoras do certame (item 9.2.2.2, TC-
006.417/2007-4, Acórdão nº 3.905/2008-2ª Câmara). 
 


